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LEI Nº 464/2021-GAB/PMA, DE 29 DE ABRIL DE 2021 . 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE NO BAIRRO DO CAPIM 
MARINHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFUÁ, Estado do Pará , no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal de Afuá-PA, autorizado a realizar concessão 
de imóvel (terreno) localizado na travessa Moizaniel Castilho, bairro do Capim Marinho, 
próximo à Unidade Básica de Saúde, medindo 60X60 metros, ao Governo do Estado do Pará 
para construção de uma Creche. 

Art. 2° - A concessão do imóvel (terreno), se dá por força da Lei nº 9.256, de 13 de 
abril de 2021 , que Institui o Programa Creches Por Todo Pará, garantindo a construção de 
creches por meio de cooperação com os Municípios. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Atuá, a 29 de abril de 2021 . 
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Prefeito Municipal de Afuá-PA. 

LEI ORIGINADA DO PROJETO DE LEI Nº 008/2021-GAB/PMA, DE 27 DE ABRIL DE 2021 , APROVADO NA REUNIÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2021 . 
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